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PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 

OFERTA DE COMPRA: 837200801002021OC00061 

PROCESSO Nº 3.125/2021 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

 
O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, usando a competência, 
mediante o Pregoeiro, designado Portaria 8.306/2021, torna 
público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM – 
PROCESSO Nº 3.125/2021, objetivando a Licença de uso de 
software de regulação das urgências dos atendimentos 
pré hospitalar (APH) do SAMU, conforme especificações 
técnicas do Termo de Referência - Anexo I, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que será 
regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
7 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
 

Tempo mínimo de disputa: 15 (quinze) minutos 
 

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Licença de uso de software de regulação das urgências 
dos atendimentos pré hospitalar (APH) do SAMU, conforme especificações técnicas do Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência – Anexo I, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 

2. A PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que estejam registrados no CAUFESP 

(Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), que atuem no ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 

eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento 

que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,  

diretamente no site da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, www.bec.sp.gov.br, 

até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

2.2.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 

no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura 

da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do Sistema BEC/SP, sendo o mesmo gratuito. 

 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

 
2.4. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está condicionada, 

ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema 

BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 

participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos 

do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 

2.5. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como 

sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao 

interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção 

“CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

 

2.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

eletrônico. 

 

2.7. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

2.8. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

 

2.8.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura Municipal de 

Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2.8.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV 

do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

2.8.3. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal de Itapeva nos termos 

do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

2.8.4. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 
 

3. DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação 
que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 
 

3.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página da BEC/SP, www.bec.sp.gov.br. 
 

3.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema do BEC/SP poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis no site www.bec.sp.gov.br. 
 

3.4. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
 

3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3.6. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 

3.6.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema. 

 
3.6.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
 
3.6.2.1. Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 
horário para a sua continuidade; 
 

3.6.2.2. Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término 
do período estabelecido no Edital. 

 
3.6.2.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 
 
3.7. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
3.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bec.sp.gov.br”, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 
 

3.9. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração, 
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema 
do Pregão Eletrônico. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus representantes na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no Cadastro CAUFESP. 
 

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BEC, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no 
preâmbulo. 
 

4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 

4.6. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

4.7. Para o exercício do direito de preferência para a participação no certame, previstos neste Edital, a 
condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 
Individual (MEI) que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 
deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 9.5.2 
deste Edital. 
 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 
 

5. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema, 
o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos. 
 

5.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto 
corresponder à unidade solicitada. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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5.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o VALOR 
TOTAL do item para início dos lances, em campo próprio, sem identificar-se, sob a pena de 
desclassificação da proposta. 
 

5.1.3. Os valores que porventura encerrarem na disputa com mais de 2 (duas) casas decimais terão que 
ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 

5.1.4. O prazo de validade da proposta é de no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Edital. 
 

5.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor e que: 
 

5.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do objeto licitado; 
 

5.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 

5.1.6.3. Do licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, permita ou 
possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais 
participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de 
negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das 
propostas. 
 

5.1.7. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelos primeiros 12 meses de vigência contratual. 
Após 12 meses o preço será reajustado anualmente com base na variação do INPC/IBGE ou outro 
índice que venha a substituí-lo, tendo como referência o mês de apresentação da proposta. 
 

5.1.8. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
 

5.1.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 

5.1.10. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 

5.1.11. No período posterior a abertura das propostas e anterior ao horário estipulado para sessão pública, 
o gestor responsável pelo Processo analisará as propostas, devendo as mesmas atender ao 
solicitado no item 5.1.2. 
 

5.1.12. O gestor poderá desclassificar motivadamente as propostas que não atenderem as especificações 
mínimas exigidas neste instrumento convocatório. 
 

5.1.13. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, 
foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo divergência 
entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, deve prevalecer 
o estabelecido no Edital e seus anexos. 
 

5.2. Quanto à atualização da Proposta vencedora:. 
 

5.2.1. Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances ou negociação, a Licitante 
vencedora deverá entregar até o 2º (segundo) dia útil após o término da sessão do Pregão, através 
do e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br, a PROPOSTA ATUALIZADA, respeitando a proporção de 
redução dos preços na etapa de lances. 
 

5.2.2. Caso a Licitante vencedora não apresente a PROPOSTA ATUALIZADA conforme o item 5.2.1, 
caberá ao Pregoeiro a adequação da proposta ao novo valor, respeitando a proporção de redução. 
 

5.2.3. Se existirem valores resultante em dízimas serão arredondados compulsoriamente para menor 
desconsiderando a partir da terceira casa decimal. 

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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6. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 

 
6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 
 

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 

6.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, devendo ser aplicado entre os lances o VALOR DE MÍNIMO DE REDUÇÃO, o qual 
incidirá sobre o preço TOTAL do ITEM. 
 

Item Produto Valor de Redução 

1 
Contratação de empresa especializada para disponibilização de 
solução integrada de Infraestrutura TI e Software de Controle e 
Gestão em Saúde. 

R$    800,00 

 
6.5. Somente serão aceitos lances cujos valores forem correspondentes ao TOTAL DO ITEM e inferiores 

ao seu último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 

6.6. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 
 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

6.8. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. 
 

6.10. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

6.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. 
 

6.11.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do 
período de que trata o item 6.11 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 
 

6.11.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 6.11.1, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 
registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 
 

6.12. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
 

6.12.1. Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
 

6.12.2. Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 

6.12.3. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 
6.11 e subitens. 
 

6.13. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação 
final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
 

6.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
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6.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 
 

6.16. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6.17. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser iniciada a disputa de 
lances de mais de um item simultaneamente, para agilidade na condução do processo, a critério do 
Pregoeiro. 
 

6.18. Caso não se concretize a disputa de todos os itens até às 17 horas do dia 09/09/2021, o Pregoeiro 
poderá prorrogar por tempo determinado a sessão da disputa, ou suspendê-la, reiniciando no dia 
útil seguinte, em horário pré-definido 
  

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observado os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 

7.2. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
 

7.3. A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais 
deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do 
Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/06 para fazer jus aos 
benefícios previstos na referida Lei Complementar. 
 

7.4. Após o encerramento dos lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) e 
houver proposta(s) apresentada(s) pelas ME, EPP ou MEI que sejam de valor até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, estará configurado o empate previsto no artigo 
44, parágrafo 2 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 

7.4.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 

classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta. 

 
b)   No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido no 
subitem 7.4, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 
“a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
7.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.4, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
 

7.5.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante que ao final da disputa de 
lances ofertar o menor preço será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e 
homologado o procedimento pela autoridade competente. 
 

7.5.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade competente a decisão em grau final. 
 

7.5.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 

7.5.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal 
de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro,  Itapeva-SP, CEP 18400-900, 
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aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do 
Pregoeiro. 

a) Caso os documentos apresentados por meio do sistema sejam assinados digitalmente, não há 
necessidade de seu envio conforme solicitado no item 7.5.4. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (www.bec.sp.gov.br), no 
prazo estipulado pelo pregoeiro através de mensagem via “chat”, os documentos de habilitação em 
conformidade com o item 9 deste Edital. 

 
8.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão 

disponibilizados aos interessados após decisão de habilitação pelo pregoeiro. 
 

8.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na 
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar 
a licitante remanescente. 

 
8.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR. 

 
8.5. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos de habilitação, deverão 

ser enviados na forma constante do item 7.5.4. 
 

8.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 

 
8.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos  que são 
válidos para a matriz e todas as filiais. 
 

8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

 
8.9. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos 
órgãos emissores. 

 
8.9.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 

disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda 
que emitido posteriormente ao primeiro: 
 

8.10. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos 
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
9.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 
 
9.1.3. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI. 
 
9.1.3.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 

9.1.3.2. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais 
administradores. 

 
9.1.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 9.1.2. 
 

http://www.bec.sp.gov.br/
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9.1.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 

9.1.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir. 
 

9.2. REGULARIDADE FISCAL 
 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
 

9.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 

9.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, 
emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 
 

9.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 

9.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou 
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários. 
 

9.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 

9.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:. 
 

9.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 
 

9.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

9.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 

9.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.1.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

. 
9.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 
 

9.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

 
9.5. Qualificação Técnica: 

 
9.5.1. Qualificação Técnica Operacional – A proponente deverá apresentar atestado de capacitação 

técnica referente a implantação de Projeto de Solução Integrada de Atendimento Pré-Hospitalar no 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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que comprove a aptidão do licitante para atendimento aos serviços compatíveis com a natureza do 
objeto da presente licitação, constando as especificações dos serviços prestados. 
 

9.5.1.1. Entende-se por compatíveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, 
considerando implantações de software de regulação médica de urgência em centrais de regulação 
no Brasil. A comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos 
serviços tenha sido ou esteja sendo realizada de forma concomitante. 
 

9.5.1.2. Caso o Atestado ou a Certidão não seja emitida por pessoa jurídica de direito público, deverá, 
obrigatoriamente, ter firma reconhecida em Cartório. 
 

9.5.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

 
9.5.3. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

 
9.5.3.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, 

em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu 
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 
Empresa Individual. 

 
9.5.3.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu 
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 
Empresa Individual. 

 
9.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
9.6.1. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme modelo 
Anexo IV deste Edital. 
 

9.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

 
9.6.3. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

 
9.6.3.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, 

em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu 
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 
Empresa Individual. 

 
9.6.3.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu 
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 
Empresa Individual. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS  

 
10.1. Com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

10.1.1. A petição de Impugnação deverá ser protocolada pelo interessado na Seção de Protocolo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA e será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que 
decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura das propostas. 
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10.1.2. A impugnação deverá, obrigatóriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF e RG, se 
tratando de pessoa física, ou Ato Constitutivo (documento original acompanhando cópia ou cópia 
autenticada) se tratando de pessoa jurídica. 

 
10.1.3. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que 

comprove os poderes de representação do Signatário. 
 
10.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até 

o trânsito em julgado da presente decisão. 
 
10.1.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

10.2. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no 
sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
 

10.3. Havendo interposição de recurso, os recorrentes poderão apresentar memoriais contendo as razões 
recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no 
prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, 
pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo 
no endereço indicado pela Unidade Compradora. 
 

10.4. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 
10.3. 
 

10.5. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 10.3 importará na decadência do direito 
de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão 
pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 
10.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 

10.7. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 

10.8. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 

10.9. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.10. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 
Imprensa Oficial do Município e/ou na internet no endereço: www.itapeva.sp.gov.br. 
 

10.11. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 

11.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, 
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Contrato. 

11.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o Contrato ou retirar o 
instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua 
propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital. 

 

12. DO CONTRATO 

http://www.itapeva.sp.gov.br/
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12.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 

12.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 

contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.  

 

12.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, desde que ocorra motivo justificado. 

 

12.5. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e condições 

estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na ordem de 

classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

 

12.6. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

12.7. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

12.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido, no ato 

da assinatura do Contrato. 

 

12.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no 

ato da assinatura do Contrato. 

 

13. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

13.1. O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital, observando o seguinte. 
 

13.2. Os Serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

13.3. Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, 
que não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com 
as definições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO”. 
 

13.4. Os serviços serão realizados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

13.4.1. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá 
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 

13.5. O prazo de Vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
Assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, e, caso se faça necessário o quantitativo 
permanecerá nos termos originários da proposta. 
 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.6.1. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se 
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

 
13.6.2. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.  
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13.6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em 
seus anexos. 

 
13.6.4. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
13.6.5. Seguir normas, políticas e procedimentos do SAMU 192, no que concerne a execução do objeto, de 

forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento das operações do SAMU 192, 
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

 
13.6.6. Comunicar ao SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 

prestando todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários. 
 
13.6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo dos seus empregados, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192. 
 

13.6.8. Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 

 
13.6.9. Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada, compatível e em quantidade suficiente 

à perfeita execução do objeto do contrato, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 
solidariedade do SAMU 192. 

 
13.6.10. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto do contrato, tais como salários, seguro contra acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale-transporte, vale-refeição, encargos fiscais comerciais e sociais e 
outros que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei. 

 
13.6.11. Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF e 

número da carteira de identidade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 
 

13.6.12. Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, 
telefonia necessárias à completa execução do objeto do contrato. 
 

13.6.13. Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fiscais 
decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí 
advindas. 
 

13.6.14. Manter, e apresentar se solicitado, todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 
vigência do contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o 
SAMU 192, bem como a aplicação das demais penalidades. 
 

13.6.15. Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos 
estabelecidos e acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192. 
 

13.6.16. Gerenciar as etapas do processo de desenvolvimento e implantação dos projetos das novas 
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de 
cada etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 
 

13.6.17. Corrigir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos 
ou incorreções. 
 

13.6.18. Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não 
planejada) outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema. 
 

13.6.19. Garantir a disponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 
192 possa utilizá-lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

13.6.20. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer mídias 
e documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados 

o SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer. 
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13.6.21. Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio 
físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 
 

13.6.22. Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e segurança dos 
programas. 
 

13.6.23. Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 
gerados e gerenciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em 
formato CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada 
arquivo contendo o nome dos campos da tabela. 
 

13.6.24. Caso o objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar sua SUBSTITUIÇÃO no prazo máximo estipulado pelo gestor, contados da data de 
notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código de 
Defesa do Consumidor. 
 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13.7.1. Definir diretrizes, normas e procedimentos e emitir pareceres sobre a execução dos serviços. 
 
13.7.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 

quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos.  

 
13.7.3. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA. 

 
13.7.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serviços dentro das 

normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

 

13.7.5. Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga-se a: 
 

a) Dirimir dúvidas referentes às especificações de componentes; 
 

b) Fornecimento de rede de energia elétrica funcionando; 
 

c) Fornecimento de rede lógica de dados funcionando; 
 

d) Fornecimento de link de Internet de no mínimo 10mb funcionando; 
 

e) Fornecimento de local físico para instalação dos servidores; 
 

f) Disponibilizar acesso aos recursos envolvidos; 
 

g) Orientar quanto às políticas internas da CONTRATANTE; 
 

h) Acompanhamento do Projeto; 
 

i) Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do 
SAMU 192, desde que devidamente uniformizados e/ou identificados e que estejam envolvidos 
no desenvolvimento do sistema; 

 
j) Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 

obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso 
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

 
k) Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do 

sistema, definindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis 
de cada área técnica usuária do sistema; 

l) Acompanhar e homologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades. 
 

13.7.6. Efetuar o pagamento ajustado, de acordo com as cláusulas contratuais. 
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13.8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.8.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
13.8.2. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e 

especificações dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 

13.8.3. O aceite dos materiais pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA não exclui 
a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do serviço, 
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e 
verificadas posteriormente. 

 
13.8.4. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na presente convocação. 

 
13.8.5. Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 

entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 

13.8.1. Ficam designados como Agentes Fiscais de execução do Contrato, que acompanharão e 
fiscalizarão a execução do Processo nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/1993, através da Portaria 
nº 8.306/2021: 

 
I. Sr. Emerson de Almeida Camargo, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.274.353-5 

SSP/SP e inscrito no CPF nº 139.027.208-75; 
 

II. Sra. Cintia Albuquerque Zambianco, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.832.577 
SSP/SP e inscrita no CPF nº 138.925.628-65. 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a apresentação do Documento 
Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável ou Agente Fiscal do Contrato, 
mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de 
Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

 
14.1.1. Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação 

do Convênio. 
 

14.2. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota 
Fiscal, e não da emissão do mesmo. 

 
14.3. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 63/2021, nº do Autorização de 

Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como nome do Banco, nº da Conta 
Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 
informações. 

 
14.4. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 
 

14.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido 
à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas 
por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das 
dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). 

 
 

3711 07.01.00 – 3.3.90.40.00 - 10 302 1001 - 2365 - 05 - 30200001 - Recurso Federal 
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16. DAS SANÇÕES 

 

16.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, demais penalidades 
legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo VI deste Edital) publicado na Imprensa 
Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente. 

 
16.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do 

contraditório e ampla defesa. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal. 
 

17.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 
 

17.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa 
Oficial do Município de Itapeva. 

 
17.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 10.1, presumir-

se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são suficientemente claros e 
precisos para a participação dos interessados. 

 
17.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.  
 
17.7. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por escrito 

ao Departamento de Licitações de Itapeva, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h30 
às 18h, pelo telefone (15) 3526-8029 ou no endereço eletrônico pregao@itapeva.sp.gov.br 

 
17.8. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.itapeva.sp.gov.br. 

 
17.9. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
 

17.10. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 

17.11. Solicitação de informações ou esclarecimentos deverá ser feitos através do endereço eletrônico: 
pregao@itapeva.sp.gov.br. 

 
17.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.  
 

Prefeitura Municipal de Itapeva,  
Palácio Cícero Marques, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 

ITEM 1 -   

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

 

1 12 SERVIÇO 

Contratação de empresa especializada para 

disponibilização de solução integrada de 

Infraestrutura TI e Software de Controle e 

Gestão em Saúde. 

R$ 13.433,33 R$  161.199,96 

 

VALOR TOTAL DO ITEM  R$  161.199,96  

 

 

A Contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços e equipamentos: 

a) Licenciamento dos softwares necessários para atendimento da solução (Sistemas Operacionais, 

Banco de Dados e Software de Regulação Médica); 

b) Serviço de licenciamento de relatórios e dashboard gerencial com indicadores em tempo real. 

c) Serviço de suporte técnico especializado 24x7 conforme cláusula de nível de serviço; 

d) Serviços de infraestrutura de TI contemplando servidor em alta disponibilidade para a aplicação e 

armazenamento de dados com espelhamento de disco; 

Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso e de especificação técnica dimensionada para o 

pleno atendimento da vigência contratual. 

1 SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO 

O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto X86 

como X64. 

O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS. 

Especificações mínimas obrigatórias estão descritas abaixo: 

O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em Data-

Center Especializado. 

O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas pelos níveis de hierarquia 

(TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, Hospital, Apoio, 

Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível Hospital terá acesso 

somente aos chamados que tiverem a referida instituição como origem ou destino e o nível Apoio terá acesso 

somente aos chamados que tiverem a solicitação de apoio do referido órgão. 

A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio do 

sistema. 

A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados 

de forma criptografada, através dos algoritmos MD5. 

Em caso de 3 tentativas falhas de autenticação o sistema deverá identificar como tentativa de invasão, 

registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 

apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF do usuário para prosseguir com a 

autenticação. 

O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos. 

Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentativas mal sucedidas 

de login utilizando o sistema redundante com confirmação do CPF. 
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Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do 

sistema. 

O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e definir o nível de acesso aos recursos 

do sistema para quantos usuários forem necessários. 

Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer 

usuário rapidamente. 

Deverá realizar logout automático de usuário depois de 20 minutos de inatividade no uso da aplicação. 

Deverá permitir configuração para desativar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema. 

Deverá possuir proteção contra-ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da requisição 

de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP. 

Deverá possuir proteção contra-ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do sistema. 

O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou 

banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários. 

2 O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O 

FLUXO DO PROCESSO DO ATENDIMENTO: 

O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde registrará no software todas as informações 

básicas que sejam pertinentes à solicitação. 

Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação Médica, o chamado será 

automaticamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá registrar a regulação médica e definirá o tipo 

de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 

atendimento. 

Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de Atendimento, esta solicitação será 

encaminhada automaticamente aos Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 

regulação médica aplicada e com todas as informações registradas até o momento, após isso estes iniciarão 

o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento. 

Ao ser registrado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software deverá encaminhar 

automaticamente o chamado a equipe de atendimento ficando assim disponível para o Médico Regulador e 

para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da cena. 

3 O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO DAS 

TELAS DE ACORDO COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES (permitir alterações ao longo do processo); 

Todos os tempos de registro de ações deverão ser controlados para medição do tempo resposta de 

atendimento. Esse registro deverá ser realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer 

alterações manuais. 

A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por 

exemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabético. 

O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de 24 

horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e de 

Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de múltiplas 

vítimas. 

O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação. 
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O Sistema não deverá permitir acesso simultâneo a chamados em atendimento nos módulos de Regulação 

Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando aquele 

chamado. 

O sistema deverá ainda possuir: 

- Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas em 12 horas; 

- Interface simples e intuitiva; 

- O software deverá ser acessível e operacionalizavel em qualquer Dispositivo Móvel (Smartphones, Tablets 

e Notebooks) conectado à internet. 

4 O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES MÓDULOS: 

MÓDULO DE INTERFACE INICIAL 

No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Para cada nível de acesso, a tela principal deve se autoajustar com as informações pertinentes ao nível. 

Controle informativo e gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 horas, podendo recolher ou 

expandir. Exibido para os níveis: 

- Médico 

- Hospital 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

Controle informativo e gráfico de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, podendo recolher ou 

expandir. Exibido para os níveis: 

- Rádio Operador 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Hospital 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

- Controle de frota 

Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante um período definido. 

Controle informativo de status de todas viaturas, com cores personalizadas através do módulo de 

Gerenciamento e Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura ao clicar sobre a viatura 

e também permitindo ao mesmo visualizar os veículos disponível para empenhar no chamado, os veículos 

devem estar agrupados por bases, as bases devem estar em ordem alfabética e os veículos devem estar 

ordenados por status, por tipo de veículo e por horário do último atendimento, ao passar ou mouse sobre o 

veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis: 

- Médico 

- Rádio Operador 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

- Controle de frota 

Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos para 

regulação médica, classificando-os de acordo com a prioridade e tempo de abertura. 

O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo: 

- Chamados aguardando regulação  

- Chamados aguardando vaga 
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- Chamados aguardando empenho de viatura 

- Chamados com viatura enviada 

- Chamados com a ficha de cena na viatura 

- Chamados com viatura no destino 

- Chamados aguardando liberação da viatura 

- Chamados aguardando conduta 

Deverá exibir de forma separada os chamados do tipo Eletivo/Transporte Sanitário e exibir um alerta visual 

de acordo com os parâmetros. 

MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter acesso a parametrização das informações 

cotidianas tais como: 

- Cadastro de Usuários 

- Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, 

de 28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, aeromédico, VIR e 

motolância) 

- Tipo de veículos 

- Status dos veículos (permitir parametrização das cores) 

- Controle de Localidade (associação de Viaturas as Bases) 

- Controle de Deslocamento dos veículos 

- Gestão de APHs e Subgrupos 

- Gestão de Medicamentos e Procedimentos 

- Controle de Equipamentos 

- Controle de Funcionários (Cargos) 

- Controle de Destinos de Remoção (Hospitais e Outras Entidades de Saúde) 

- Tipos de Apoios 

- Locais do chamado 

- Distância do paciente 

- Tipo de ações sem intervenção 

- Motivo de vaga negada 

- Prioridades 

- Tipo de chamado 

- Quem solicitou 

- Logradouros, bairros e cidades regionalizadas 

- Níveis de Acesso 

- Recados da Gestão 

- Antecedentes 

- Coloração da pele 

- Nível de consciência 

- Ferimentos 

- Locais dos ferimentos 

- Respiração 

- Sangramento 
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- Sinais Vitais 

- Sudorese 

- Tipos de Óbitos 

- Tipos de Procedimentos 

- Parâmetros do sistema 

- Relatórios 

- Status das viaturas 

- Deslocamento VTR 

- Zonas 

- Grade de Referência 

- Queixa primária 

- Convênio médico particular 

- Motivo da transferência 

- Motivo da entrada 

O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao Administrador a configuração do 

comportamento do sistema em geral contendo os seguintes parâmetros a serem definidos: 

- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no módulo de Atendimento do 

Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica. 

- Definição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição de permitir somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados. 

- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos “Hipótese Diagnóstica (HD) ou 

Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de Atendimento 

do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências inter-hospitalares 

com ou sem Regulação Médica. 

- Definição se permitirá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do Técnico 

Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 

de Regulação Médica. 

- Definição se exibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial ao 

nível de Médico. 

- Definição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletivo/Transporte Sanitário irá exibir 

um alerta visual no módulo de Interface Inicial. 

- Definição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de Atendimento 

do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Latitude em negativo no 

módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um tempo em dias sem uso do 

sistema. (Se definido como 0 os usuários nunca serão bloqueados). 

- Definição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico no módulo de Regulação 

Médica e no módulo de Registro de Cena. 

- Definição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações. 

- Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem intervenção com orientação 

ou meios próprios. 
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- Definição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da regulação no módulo de 

Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- Definição se oculta os campos de Sinais Vitais e Ação com intervenção no módulo de Atendimento 

do Técnico Auxiliar de Regulação Médica na opção Transferência. 

- Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento na 

Regulação. 

- Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento no 

módulo de Registro de Cena. 

- Definição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem 

marcados como Aguardando Vaga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância. 

- Definição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes todos funcionários necessários 

para o tipo de veículo. 

- Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o status de 

todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da última regulação 

- Definição se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de 

Regulação Médica. 

- Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "Hospital" 

o Hospital de Origem (O) até o empenho da VTR, após o empenho exibirá o Hospital de Destino (D), 

se for desativado irá exibir sempre o Hospital de Destino. 

- Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "VTR" o 

tipo de VTR solicitado em colchetes até o empenho da VTR. Ex.: [USB] 

- Definição se irá exibir no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando Vaga" para o nível 

Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância. 

- Definição se o nível TARM poderá complementar a regulação médica através do módulo de 

Regulação Médica nos chamados de Transferências inter-hospitalares. 

- Definição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro de 

Cena. 

- Definição se os usuários podem adicionar observações ao chamado a qualquer momento. 

- Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos 

ou de forma separada. 

- Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos 

ou de forma separada. 

- Definição se permitirá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena. 

- Definição se permitirá a impressão da ficha de despacho após empenhar veículo no módulo de Rádio 

Operação. 

- Definição se irá bloquear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação do 

veículo. 

- Definição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação do 

veículo. 

- Definição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica a seleção 

da cidade em caso de Trote, Informação ou Engano. 

- Definição se permitirá a duplicação de chamados após 24 horas. 

- Definição se permitirá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de Registro 

de Cena. 
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- Definição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento do 

Técnico Auxiliar de Regulação. 

- Definição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível 

Radio Operador por prioridade, status e horário. 

- Definição se o sistema irá se integrar com o aplicativo móvel. 

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- TARM 

- Médico 

- Radio Operador 

- Administrador 

No módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e deverá conter as seguintes 

funcionalidades: 

Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como: 

- Regulação Médica 

- Trote 

- Informações 

- Engano 

- Sem Regulação Médica 

- Transferências inter-hospitalares com Regulação Médica  

- Transferências inter-hospitalares sem Regulação Médica 

- Eletivo/Transporte Sanitário 

As opções de abertura de chamado devem ser parametrizáveis de acordo com a necessidade do 

contratante. 

Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável pela 

abertura do chamado. 

Aviso de chamados semelhantes, quando tiver um chamado em andamento com o mesmo nome de 

solicitante, nome de paciente ou endereço igual, permitindo concluir ou não um chamado. 

Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tiver um chamado em andamento com o mesmo nome de 

solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitindo a conclusão do chamado. 

Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer automaticamente se o telefone possui 

registros de trote, informando ao usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro. 

O sistema deverá estar integrado e homologado com o serviço de Assistência de Emergência SYNC® 

disponibilizando campos para preenchimento de coordenadas (Latitude e Longitude) onde ao ser digitadas 

serão validadas no formato WGS 84 sinalizado (+/-) apresentado em graus decimais, com precisão mínima 

de 4 casas decimais, após a validação o sistema deverá carregar automaticamente a Cidade, Logradouro, 

Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google Maps e deverá permitir a 

visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da ocorrência, o sistema deverá fornecer 

até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript do Google Maps. 

Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através da 

digitação de qualquer parte do nome do logradouro, a partir de uma base com logradouros pré-cadastrados 

para agilidade da digitação. Ao selecionar a sugestão o mesmo já deve carregar automaticamente o bairro 

associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses bairros no topo da listagem com a 

cor azul. 
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Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa primaria. 

Permitir o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida pelo 

sistema. 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de atendimento. 

Deve possuir um campo para inserir informações sobre complemento ou referência dos endereços, 

auxiliando e agilizando a localização da ocorrência. 

Deve ter os seguintes campos de preenchimento obrigatório para conclusão do chamado, exceto se possuir 

coordenadas informadas: 

- Nome do solicitante 

- Idade do paciente 

- Sexo do paciente 

- Cidade da ocorrência 

- Bairro da ocorrência 

- Logradouro da ocorrência 

- Queixa primaria 

Deve permitir a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone. 

Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentimento 

sobre a gravidade do caso, auxiliando na classificação dos chamados no módulo de interface inicial, o 

sistema dever permitir a inclusão ou exclusão desse campo através do módulo de Gerenciamento e 

Parametrização. 

Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para definir a criticidade do caso 

mencionado acima. 

Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a regulação médica: 

- Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros) 

- Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe) 

- Local da ocorrência (Ex.: Via pública, Escola, Residência e outros) 

Ao abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos para 

agilizar a conclusão do chamado, exceto o telefone. 

Ao abrir o chamado como Transferências inter-hospitalares com ou sem Regulação Médica, deve 

acrescentar automaticamente os seguintes campos para preenchimento: 

- Hipótese Diagnóstica ou Sintomas 

- PA 

- FC 

- FR/SATM 

- Glasgow 

- DX 

- Observação da Transferência 

- Unidade Origem 

- Complemento Origem 

- Unidade Receptora 

- Complemento Destino 

- Prioridade 

- Ação com Intervenção 
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Ao abrir o chamado Sem Regulação Médica deve habilitar automaticamente o seguinte campo para 

preenchimento: 

- Ação com intervenção 

Ao abrir o chamado como Eletivo/Transporte Sanitário deve habilitar automaticamente o seguinte campo 

para preenchimento: 

- Motivo da solicitação (Consulta, Retorno ou UBS) 

- Unidade Destino ou Origem 

- Complemento Destino ou Origem 

- Data e Horário da consulta 

Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os 

seguintes campos: 

- Nome do solicitante 

- Idade do paciente 

- Sexo do paciente 

- Cidade da ocorrência 

- Bairro da ocorrência 

- Logradouro da ocorrência 

- Número do Logradouro da ocorrência 

- Outro Bairro da ocorrência 

MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA  

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Médico 

- Administrador 

No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades: 

- Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

- O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo Médico. 

- Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do atendimento 

Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimento: 

- Unidade de Origem 

- Unidade de Destino 

- Horário de início da solicitação 

- Horário do fim da solicitação 

- Observação 

- Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, 

Orientação) 

Na transferência o sistema deverá permitir até 5 tentativas de remoção do paciente. 

Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitindo tomadas de ação de acordo 

com a necessidade de atendimento. 

No caso de necessidade de intervenção o médico deverá preencher obrigatoriamente os seguintes campos: 

- O tipo de viatura que será enviado 

- A prioridade do chamado 

- O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja ativado na 

configuração do sistema. 
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- Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher obrigatoriamente se possui convênio 

médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.   

Durante a Regulação Médica o chamado no caso de necessidade de intervenção deverá possuir a 

classificação em cores de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, Laranja, 

Amarelo, Verde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas descrições 

para orientar o médico regulador. 

No caso de sem intervenção ele deverá obrigatoriamente justificar o não envio da viatura e escolher entre 

as seguintes opções: 

- Orientação 

- Informação 

- QTA 

- Meios Próprios  

- Trote 

- Apoio 

O sistema deve permitir a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) e exibir 

o contato cadastrado de cada apoio. A escolha do apoio pelo médico regulador deverá ser repassada aos 

Rádio Operadores e ficar registrado na ficha do chamado. 

No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e a 

Hipótese Diagnóstica, essa opção poderá ser usada em caso de queda da ligação, o chamado permanecerá 

com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída.  

Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído, e todo dado 

novo incluído será registrado com o nome do usuário, data e hora da inclusão. 

MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Rádio Operador 

- Administrador 

No módulo de Rádio Operação deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e no 

módulo de - Regulação Médica. 

Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solicitação do envio da 

viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação. 

Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com suas 

receptivas bases que deveram estar ordenados por ordem alfabética, por tipo de veículo e por horário do 

último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade da ocorrência. 

Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georreferenciado em 

mapa, com exibição de trânsito nas cidades cobertas pelo serviço. 

Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destino, de 

acordo com o endereço cadastrado. 

Caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado até 

o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for definido 

pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo no mapa em tempo real e permitindo o recalculo 

da rota.  

Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retidos no destino, com as seguintes 

informações: 
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- Usuário que registrou o equipamento retido. 

- Código do chamado, com link de visualização do chamado. 

- Equipamento de qual viatura ficou retido. 

- Nome do estabelecimento que reteve o equipamento. 

- Nome do profissional responsável por reter o equipamento no estabelecimento. 

- Quais e quantos equipamentos foram retidos. 

- Data e hora da retenção do equipamento. 

- Data e hora da liberação do equipamento. 

- Usuário que registro a liberação do equipamento. 

Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve ser 

feito o deslocamento, caso o mesmo esteja ativado na configuração do sistema. 

Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento. 

Deverá permitir envio de múltiplos veículos para o mesmo chamado. 

Permitir a correção de logradouro, bairro e cidade do chamado. 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente. 

Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados. 

O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a 

sugestão da equipe definida antecipadamente na escala. 

A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tipo de veículo, 

seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013. 

Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, localização e 

prefixos: 

- Horário da solicitação 

- Horário da saída da viatura 

- Horário da chegada ao local da ocorrência 

- Horário da saída do local da ocorrência 

- Horário da chegada a unidade de saúde (destino) 

- Horário da liberação da unidade de saúde (destino) 

- Horário da liberação da viatura da ocorrência 

Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

MÓDULO DE REGISTRO DE CENA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Médico 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Administrador 

No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades: 

O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado: 

- TARM 

- Médico Regulador 

- Rádio operador 

- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento. 

O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento. 

Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 
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Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 

Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, dando como sugestão o que 

foi preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro. 

Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, 

DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 

Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 

- Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 

- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 

- Sudorese (Presente, Ausente e outros) 

- Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros) 

- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 

ferimento e o local do ferimento. 

Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo de 

procedimento e o procedimento e uma observação. 

Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 

medicamento, a quantidade e uma observação. 

Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 

Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com 

a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utilizada na regulação 

médica. 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de atendimento. 

Disponibilizar campo separados para inserir Conduta do Médico Regulador, Conduta do Médico 

Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem. 

Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema e 

exibir o contato cadastrado de cada apoio. 

Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitir 

informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.   

Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 

- Atendimento em residência 

- Conduta no veículo 

- Remoção ou transferência para unidade de saúde. 

Em caso de não atendimento registrar o motivo como: 

- Recusa de Atendimento 

- Recusa de Remoção 

- Evasão do Local 

- Endereço não localizado 

- Óbito 

Em caso de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das seguintes informações: 

- Tipo de óbito 

- Nome do profissional que constatou o óbito 

- Data e horário do óbito 
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Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permitindo ainda 

registro de vaga negada com especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou o 

atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo com as opções cadastradas. 

Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da cidade da ocorrência e do APH. 

Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de 

destino com as seguintes informações: 

- Nome receptor 

- Cargo receptor 

- Descrição dos pertences 

- Local deixado pertences 

- Data e horário que foi deixado os pertences 

Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso de vaga zero e registrar o profissional 

responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde. 

Exibir todas datas e horários que foram registrados no chamado: 

- Data e horário da abertura do chamado 

- Data e horário da regulação médica 

- Data e horário da solicitação 

- Data e horário da saída da viatura 

- Data e horário da chegada ao local da ocorrência 

- Data e horário da saída do local da ocorrência 

- Data e horário da chegada à unidade de saúde (destino) 

- Data e horário da liberação da unidade de saúde (destino) 

- Data e horário da liberação da viatura da ocorrência 

Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, Consciência, Respiração, 

Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de medicamento, Alergia, Ferimentos, Procedimentos, 

Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

MÓDULO DE FICHA DE CHAMADO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- TARM 

- Médico 

- Rádio Operador 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Hospital 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Ficha de Chamado deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Trazer todas as informações do chamado como: 

- Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio 

Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que atendeu 

a ocorrência) 

- Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

- Informações coletadas no módulo de Regulação Médica 

- Informações coletadas no módulo de Rádio Operação 

- Informações coletadas no módulo de Registro de Cena 
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Permitir a visualização do percurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, latitude e 

velocidade aproximada, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento. 

Permitir a impressão da ficha de chamado. 

Permitir salvar a ficha do chamado em PDF. 

MÓDULO DE CONSULTA 

 Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- TARM 

- Médico 

- Rádio Operador 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Consultas simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de filtragem tais como:  

- Faixa de datas 

- Faixa de horários 

- Mais recentes por dias 

- Mais recentes por chamados 

- Status 

- Número do chamado 

- Usuário 

- Nome Solicitante 

- Nome Paciente 

- Faixa de idade 

- Sexo 

- Cidade 

- Bairro 

- Endereço 

- Veículo 

- Tipo de Veículo 

- Apoio no chamado 

- Apoio na cena 

- Prioridade 

- Código de Deslocamento 

- Tipo de Solicitação 

- Subgrupo APH 

- Hipótese Diagnóstica 

- Tipo de Chamado 

- Intervenção 

- Tipo de Solicitante 

- Distância do paciente 

- Local 

- Conduta 

- Hospital 
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- Antecedentes 

- Consciência 

- Respiração 

- Sudorese 

- Coloração 

- Sangramento 

- Ferimento 

- Local do ferimento 

- Tipo do procedimento 

- Procedimento 

- Medicamento 

- Possui convênio médico particular? 

- Convênio médico 

- Motivo da transferência 

Exibir os chamados com as seguintes informações: 

- Número do chamado 

- Data e Hora do chamado 

- Status do chamado 

- Médico que regulou o chamado 

- Horário da regulação médica 

- Endereço da ocorrência 

- Nome do solicitante 

- Nome do Paciente 

- Hipótese Diagnostica 

- Viatura 

- Horário de liberação da viatura 

- Prioridade 

- Unidade de saúde destino 

Permitir acesso aos seguintes módulos: 

- Módulo de Ficha de Chamado 

- Módulo de Rádio Operação 

- Módulo de Registro de Cena 

Permitir a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitir a duplicação de 

trotes, enganos e informações. 

MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Rádio Operador 

- Administrador 

- Escala de equipe 

- Controle de frota 

No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades: 

O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão. 

Deverá permitir a definição de mais de uma data e horário por escala. 

Permitir adicionar contato e observação a equipe. 
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A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe pelo rádio operador 

A escala de equipe deve se autoajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e com 

o tipo de veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de 

abril de 2013. 

Permitir a consultar das escalas através de faixa de datas e mais recentes, exibindo as seguintes 

informações: 

- Viatura 

- Data e hora do início da escala 

- Data e hora do fim da escala 

- Contato 

- Observação 

- Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectivos cargos 

MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Rádio Operador 

- Administrador 

- Controle de frota 

No módulo de Controle de Viatura deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utilizando o 

módulo de Rastreamento. 

Permitir alterar o status parametrizados da viatura. 

É obrigatório possuir os status Ativo e Empenhado. 

A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, Baixada e outros) deve obrigatoriamente 

ser justificada. 

Permitir alteração da base em que se encontra a viatura. 

Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitindo filtra 

e ordenar por: 

- Faixa de datas 

- Por viatura 

- Por status 

Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguintes informações: 

- Viatura 

- Status 

- Justificativa 

- Data inicial 

- Data final 

- Período que a viatura permaneceu naquele status 

MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas deverá conter as seguintes funcionalidades: 

O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a emissão de relatórios, gráficos e 

estatísticas que atendam todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS: 
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- Número geral de ocorrências atendidas no período 

- Tempo mínimo médio e máximo de resposta 

- Identificação dos motivos dos chamados 

- Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Avançado (USA) e 

Unidade de Suporte Básico (USB) 

- Localização das ocorrências 

- Idade e sexo dos pacientes atendidos 

- Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento 

- Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede, por tipo 

de estabelecimento. 

- Emissão de relatório de faturamento SUS por APH. 

O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatísticos e gráficos pré-definidos: 

- Total de chamados 

- APH 

- Tipo de APH 

- HD 

- Tipo de HD  

- Subgrupos de APH 

- Bairros atendidos 

- Remoções 

- Por Tipo de solicitante 

- Por Local de solicitação 

- Tipo de ação com apoio no chamado 

- Tipo de ação com apoio na cena 

- Tipo de chamado 

- Prioridades 

- Código de Deslocamento 

- Tipos de ação com intervenção 

- Tipos de ação sem intervenção 

- Conduta tomada 

- Antecedentes 

- Consciência 

- Respiração 

- Sudorese 

- Coloração 

- Sangramento 

- Ferimentos 

- Procedimentos 

- Medicamentos 

- Tempo - chamado x regulação 

- Atendimento por usuário no chamado 

- Atendimento por usuário na regulação 

- Logradouros atendidos 

- Cidades atendidas 
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- Chamados por dia 

- Total de acionamentos por viatura 

- Total de acionamentos por tipo de viatura 

- Total de atendimentos por viatura 

- Total de atendimentos por tipo de viatura 

- Equipamentos retidos 

- Tempo resposta 

- Ocorrências por dia da semana 

- Ocorrências por hora 

- Faixa Etária 

- Telefonemas 

- Vaga Zero 

- Vaga Negada 

- Equipamentos retidos por hospitais 

- Antecedentes 

- Coloração da pele 

- Nível de consciência 

- Ferimentos 

- Medicamentos 

- Procedimentos 

- Respiração 

- Sudorese 

- Sangramento 

- Atendimento por usuário na Cena 

- Atendimento por usuário na Rádio Operação 

- Chamados por dia da semana 

- Chamados por horário 

- Local ferimento 

- Local x Ferimentos 

- Tempo resposta analítico 

- Tempo resposta sintético 

- Total de transferência por tipo de VTR 

- Total de transferência por VTR 

- Total tempo resposta 

- Acessos usuários 

- Equipe intervenção 

- Hospital Origem X Hospital Destino 

O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios parametrizáveis: 

- Atendimento de Aparelho Circulatório 

- Atendimento de Aparelho Digestivo 

- Atendimento de Aparelho Geniturinário 

- Atendimento de Aparelho Respiratório 

- Atendimento de Doenças de Pele 

- Atendimento de Doenças dos Olhos 
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- Atendimento de Doenças de Ouvido 

- Atendimento de Doenças de Sangue 

- Atendimento de Doenças Infecciosas 

- Atendimento de Doenças Metabólicas 

- Atendimento de Neoplasia 

- Atendimento de Osteomuscular 

- Atendimento de Sintomas 

- Atendimento de Sistema Nervoso 

- Atendimento de Emergência 

- Atendimento de Lesões 

- Atendimento de Urgência 

- Atendimento de GO 

- Atendimento de Gravidez 

- Atendimento de Transtorno Mental 

- Atendimento de Pediatria 

- Atendimento de Acidente de Trânsito 

Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, PDF 

e XLS através de filtros específico, que devem se autoajustar de acordo com a necessidade do relatório: 

- Ação com intervenção 

- Ação sem intervenção 

- Antecedentes 

- APH 

- Apoio Cena 

- Apoio Chamado 

- Bairro 

- Base da viatura 

- Cargo do profissional 

- Cidade 

- Código de deslocamento 

- Coloração 

- Conduta 

- Consciência 

- Convênio médico 

- Data 

- Endereço 

- Equipamento retido 

- Estabelecimento origem 

- Estabelecimento destino 

- Faixa de idade 

- Ferimentos 

- HD 

- Intervenção 

- Local do chamado 

- Local do ferimento 
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- Localização do solicitante 

- Medicamentos 

- Motivo vaga negada 

- Nome do paciente 

- Nome do solicitante 

- Óbito 

- Pergunta convênio 

- Prioridade 

- Procedimento 

- Profissionais 

- Respiração 

- Sangramento 

- Sexo 

- Status 

- Subgrupo APH Cena 

- Sudorese 

- Tipo APH Cena 

- Tipo de chamado 

- Tipo HD Chamado 

- Tipo de procedimento 

- Tipo de solicitante 

- Tipo de viatura 

- Usuário na abertura do chamado 

- Usuário na regulação médica 

- Usuário na rádio operação 

- Usuário na cena 

- Viatura 

Os gráficos devem ser exibidos nas seguintes formas: 

- Ações 

- Área 

- Área em curva 

- Área empilhada 

- Área empilhada em 100% 

- Barra 

- Barra empilhada 

- Barra empilhada em 100% 

- Barra de erro 

- Bolhas 

- Castiçal 

- Coluna 

- Coluna empilhada 

- Coluna empilhada em 100% 

- Funil 

- Kagi 
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- Linha 

- Linha em curva 

- Linha rapida 

- Pirâmide 

- Pizza 

- Ponto 

- Ponto e figura 

- Ponto rápido 

- Polar 

- Plotagem de caixa 

- Rosca 

- Radar 

- Range 

- Range em barra 

- Range em coluna 

- Range em curva 

- Renko 

- Stepline 

- Três quebras de linha 

Relatório deve permitir a adição dos seguintes campos aos relatórios: 

- Ação com intervenção 

- Ação sem intervenção 

- Ano 

- Antecedentes 

- APH 

- Apoio Cena 

- Apoio Chamado 

- Bairro 

- Base VTR 

- Cargo profissional 

- Cidade 

- Código deslocamento 

- Código do chamado 

- Coloração 

- Conduta 

- Consciência 

- Data 

- Dia 

- Dia da semana 

- Endereço 

- Equipamento retido 

- Estabelecimento Destino 

- Estabelecimento Origem 

- Faixa de idade 
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- Ferimentos 

- HD 

- Intervenção 

- Local do chamado 

- Local do ferimento 

- Localização Solicitante 

- Medicamentos 

- Mês 

- Motivo vaga negada 

- Nome paciente 

- Nome solicitante  

- Óbito 

- Prioridade 

- Procedimento 

- Profissionais 

- Respiração 

- Sangramento 

- Sexo 

- Status 

- Subgrupo APH cena 

- Sudorese 

- Tipo APH cena  

- Tipo Chamado 

- Tipo HD chamado 

- Tipo procedimento 

- Tipo solicitante 

- Tipo VTR 

- Usuário abertura chamado 

- Usuário enfermagem cena 

- Usuário médico cena 

- Usuário R.O chamado 

- Usuário regulação chamado 

- VTR 

Relatórios deve permitir a ordenação por qualquer campo exibido. 

Relatórios de resultado consolidados para apoio de atividade gerencial. 

MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS  

 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada 

Deve permitir a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo: 

- XLS 
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- HTML 

- PDF 

Exportação de dados deve permitir múltiplas formas de filtragem tais como:  

- Faixa de datas 

- Faixa de horários 

- Mais recentes por dias 

- Mais recentes por chamados 

- Status 

- Número do chamado 

- Usuário 

- Nome Solicitante 

- Nome Paciente 

- Faixa de idade 

- Sexo 

- Cidade 

- Bairro 

- Endereço 

- Veículo 

- Tipo de Veículo 

- Apoio no chamado 

- Apoio na cena 

- Prioridade 

- Código de Deslocamento 

- Tipo de Solicitação 

- Subgrupo APH 

- Hipótese Diagnóstica 

- Tipo de Chamado 

- Intervenção 

- Tipo de Solicitante 

- Distância do paciente 

- Local 

- Conduta 

- Hospital 

- Antecedentes 

- Consciência 

- Respiração 

- Sudorese 

- Coloração 

- Sangramento 

- Ferimento 

- Local do ferimento 

- Tipo do procedimento 

- Procedimento 

- Medicamento 
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- Possui convênio médico particular? 

- Convênio médico 

- Motivo da transferência 

Exportação de dados dever permitir múltiplas combinações de dados disponível no software como:  

- Alergia 

- APH (Cena) 

- Apoio Cena 

- Cena Preenchida 

- CID 10 (Código) 

- CID 10 (Descrição) 

- Sinais Vitais 

- Horário Cena 

- Observação RO 

- Outra HD 

- Prioridade Cena 

- Sangramento 

- Sudorese 

- Ferimento 

- Local do ferimento 

- Tipo do procedimento 

- Procedimento 

- Medicamento 

- Tipo de APH (Cena) 

- Uso de algum Medicamento 

- Antecedentes 

- Outros Antecedentes 

- Apoio Cena 

- Atendimento / Residência 

- Conduta VTR 

- Óbito 

- Remoção / Transferência 

- Consciência 

- Coloração 

- Tipo Recusa Atendimento 

- Observação Recusa Atendimento 

- Hora Remoção (Multi-itens mínimo 03) 

- Hospital Destino (Multi-itens mínimo 03) 

- Médico Recusa Remoção (Multi-itens mínimo 03) 

- Motivo Recusa Remoção (Multi-itens mínimo 03) 

- Motivo Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03) 

- Recebido por (Multi-itens mínimo 03) 

- Vaga Negada (Multi-itens mínimo 03) 

- Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03) 

- Respiração 



 

Município de Itapeva   Página 41 de 67 

 

Fls. Nº _______ Rubrica  _______ 

- Código do Chamado 

- Digito do Chamado 

- Apoio Chamado 

- Prioridade Chamado 

- Queixa primaria 

- Solicitante 

- Status 

- Telefone 

- Tipo Chamado 

- Tipo Solicitante 

- Bairro 

- Cidade 

- Endereço 

- Endereço não informado 

- Local do Chamado 

- Localização Solicitante 

- Numero 

- Outro Bairro 

- Referência 

- Idade 

- Nome do Paciente  

- Sexo 

- Base VTR 

- Nome VTR 

- Data do chamado 

- Data Fim TARM 

- Data Inicio TARM 

- Hora da regulação 

- Hora do chamado 

- Hora envio VTR 

- Hora Inicio RO 

- Hora chegada ao destino 

- Hora chegada ao local 

- Hora da cena 

- Hora saída do destino 

- Hora saída do local 

- Hora saída VTR 

- Hora VTR liberada 

- Ação Sem Intervenção 

- APH Regulação 

- Código Deslocamento 

- Observação Médica 

- Outro APH 

- Outro com intervenção 
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- Outro sem intervenção 

- Regulação médica 

- Tipo APH regulação 

- Tipo de Ação 

- Tipo do APH (Regulação) 

- Intervenção  

- Complemento Destino 

- Complemento Origem 

- Hipótese Diagnóstica 

- Unidade Origem Chamado 

- Unidade Receptora Chamado 

- Hora final Remoção (Multi-itens mínimo 05) 

- Hora início Remoção (Multi-itens mínimo 05) 

- Hora Remoção 

- Obs. Médica Transferência 

- Remoção observação (Multi-itens mínimo 05) 

- Remoção vaga zero (Multi-itens mínimo 05) 

- Status Remoção 

- Unidade destino (Multi-itens mínimo 05) 

- Unidade Destino Final 

- Unidade Origem Regulação 

- Usuário Médico Regulador 

- Usuário Rádio Operador 

- Usuário TARM 

MÓDULO DE FATURAMENTO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Faturamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Geração automática de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como definido 

pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013. 

MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 

 Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de relatórios de atendimento 

por Cidade, por logradouro, por APH e síndrome de regulação. O Georreferenciamento deverá disponibilizar 

ao usuário inclusive a visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 Graus. 

O sistema deverá fornecer a possibilidade de exibir todos os chamados georreferenciado com suas 

localidades podendo filtrar por: 

- Faixa de datas 

- Faixa de horários 

- Mais recentes 
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- Status 

- Número do chamado 

- Usuário 

- Nome Solicitante 

- Nome Paciente 

- Faixa de idade 

- Sexo 

- Cidade 

- Bairro 

- Veículo 

- Tipo de Veículo 

- Apoio no chamado 

- Apoio na cena 

- Prioridade 

- Código de Deslocamento 

- Tipo de Solicitação 

- Subgrupo APH 

- Hipótese Diagnóstica 

- Tipo de Chamado 

- Intervenção 

- Tipo de Solicitante 

- Distância do paciente 

- Local 

- Conduta 

- Hospital 

- Antecedentes 

- Consciência 

- Respiração 

- Sudorese 

- Coloração 

- Sangramento 

- Ferimento 

- Local do ferimento 

- Tipo do procedimento 

- Procedimento 

- Medicamento 

- Possui convênio médico particular? 

- Convênio médico 

- Motivo da transferência 

MÓDULO DE RASTREAMENTO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Rádio Operador 

- Administrador 

No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
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Permitir associar um dispositivo de rastreamento a uma viatura. 

Deverá enviar a cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de deslocamento do dispositivo quando 

disponível. 

Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositivo não 

deverá registrar o deslocamento. 

A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a 

localização não deverá ser registrado. 

Deverá permitir a visualização no mapa de todos dispositivos exibindo a última comunicação, última posição 

registrada e a velocidade de deslocamento. 

Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última comunicação for feita a mais de 15 minutos. 

Permitir exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora. 

MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS  

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Médico 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Administrador 

No módulo de Dispositivos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades: 

O sistema devera rodar em sistema operacional Android 9.0 ou superior com ou sem GPS.  

Permitir o atendimento online e off-line via dispositivo móvel;  

Atualização automática das informações registradas off-line no dispositivo móvel para a Central de 

Regulação;  

Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel quando o mesmo tiver on-line;  

Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitindo o acesso 

para correção das informações.  

O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio dos dados para o servidor.  

O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado:  

- TARM 

- Médico Regulador 

- Rádio operador 

- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento. 

O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento.  

Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 

Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 

Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, sendo obrigatório no mínimo 

um registro. 

Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, 

DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 

Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 

- Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 

- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 

- Sudorese (Presente, Ausente e outros) 

- Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros) 
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- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 

ferimento e o local do ferimento. 

Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo de 

procedimento e o procedimento e uma observação. 

Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 

medicamento, a quantidade e uma observação. 

Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 

Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com 

a parametrização, com suas devidas descrições. 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de atendimento.  

Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema.  

Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 

- Atendimento em residência 

- Conduta no veículo 

- Remoção ou transferência para unidade de saúde.  

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

No módulo de Integração com Dispositivo de Gravação Telefônica deverá conter as seguintes 

funcionalidades: 

- Acesso dinâmico a gravação telefônica. 

- Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato MP3/WAV. 

- Filtro automático de gravações por chamado. 

- Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet. 

- Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatíveis com o horário 

da abertura do chamado. 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE SAÚDE 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Hospital 

No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades: 

- Permitir a inclusão de uma nova ocorrência de Transferência no Sistema.  

- Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde.  

- Vincular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU.  

- Consultar a versão a cada módulo de integração.  

- Permitir a consulta da ficha da ocorrência recebida na unidade de saúde. 

MÓDULO DE SUPORTE 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- TARM 

- Médico 

- Radio Operador 

- Equipe de Atendimento/Ambulância 

- Hospital 

- Administrador 
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- Consultas de relatórios 

No módulo de Módulo de Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades: 

- Suporte via WebChat 

- Suporte via Acesso Remoto 

- Suporte via HelpDesk 

MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Administrador 

- Consultas de relatórios 

- Médico 

- Radio Operador 

No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades: 

Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por: 

- Base com USA disponível 

- Base com veículos disponíveis, exceto USA 

- Base sem veículos disponíveis 

- Chamado aguardando VTR 

- Chamado com VTR empenhada 

MÓDULO DE ALMOXARIFADO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

- Almoxarifado 

- Administrador 

No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes cadastros: 

- Tipo de item 

- Item 

- Tipo de fornecedor 

- Fornecedor 

- Almoxarifado 

- Destino 

- Nota de entrada 

- Saída 

- Transferência 

No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes controles: 

- Tipo de saída 

- Tipo de nota de entrada 

O Tipo de item deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 

- Ativo 

O Item deve ter os seguintes campos: 

- Tipo de item 

- Descrição 

- Unidade de medida 

- Estoque mínimo 

- Observação 
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- Ativo 

O Tipo de fornecedor deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 

- Ativo 

O Fornecedor deve ter os seguintes campos: 

- Razão social 

- Nome fantasia 

- CNPJ 

- Tipo de fornecedor 

- Endereço 

- Número 

- Complemento 

- Bairro 

- Cidade 

- Observação 

- Ativo 

O Almoxarifado deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 

- Funcionário responsável 

- Observação 

- Ativo 

O Destino deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 

- Ativo 

A Nota de entrada deve ter os seguintes campos: 

- Número da nota fiscal 

- Tipo de nota de entrada 

- Almoxarifado destino 

- Fornecedor 

- Data de entrada 

- Observação 

- Lista de Itens 

 - Item 

 - Lote/Patrimônio 

 - Quantidade 

 - Valor 

 - Validade 

A Saída deve ter os seguintes campos: 

- Tipo de saída 

- Almoxarifado 

- Funcionário Responsável 

- Destino 

- Data Saída 

- Observação 
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- Lista de Itens 

 - Item 

 - Lote/Patrimônio 

 - Quantidade em Estoque 

- Quantidade Retirada 

 - Validade 

A Transferência deve ter os seguintes campos: 

- Funcionário Responsável 

- Origem 

- Destino 

- Observação 

- Lista de Itens 

 - Item 

 - Lote/Patrimônio 

 - Quantidade em Estoque 

- Quantidade Retirada 

 - Validade 

O módulo de Almoxarifado deve emitir um alerta visual para os itens que estiverem com a quantidade 

em estoque igual ou menor ao estoque mínimo.  

Com as informações inseridas no módulo de Almoxarifado o módulo de Relatório, Gráficos e 

Estatísticas deve gerar os seguintes relatórios: 

- Movimento de Entrada 

- Movimento de Saída 

- Quantidade em estoque 

- Valor de Entrada 

- Valor de Saída 

MÓDULO DO APLICATIVO MÓVEL 

O aplicativo móvel deverá ser disponibilizado nas plataformas Android e IOS através das lojas oficiais das 

plataformas (Google Play para Android) e (Apple Store para IOS) permitindo o seu download gratuito.  

O aplicativo deverá exigir a identificação o usuário para permitir a utilização das funcionalidades do 

aplicativo. 

A identificação dos usuários deverá ser realizada através de E-mail e Senha ou Login por Rede Social 

(Facebook). 

O aplicativo deverá permitir aos usuários a realização do seu próprio cadastro informando os seguintes 

dados obrigatórios: Nome, Senha, Confirmação de Senha, E-mail, DDD e Telefone. Os seguintes dados 

devem ser solicitados de forma opcional para cadastro do usuário: Sexo, Endereço, Número do endereço, 

Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de nascimento.  

O aplicativo deverá permitir o cadastro do usuário através da sua rede social (Facebook) e utilizar os dados 

da rede social para preenchimento do cadastro do usuário. 

O aplicativo deverá permitir ao usuário recuperar sua senha em caso de perda, informando o seu e-mail de 

cadastro e o código de recuperação recebido em seu e-mail. 

O aplicativo deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades para os usuários após efetuarem login no 

aplicativo: 

• Meus Dados; 
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• Atendimento; 

• Hospitais próximos; 

• Pacientes; 

• Configurações; 

• Sobre; 

• Solicitar atendimento; 

• Serviço Monitoramento; 

Ao acessar a funcionalidade “Meus Dados” o aplicativo deverá exibir os dados de cadastro do usuário: 

Nome, E-mail, DDD, Telefone, Sexo, Endereço, Número do Endereço, Referência/Complemento, Bairro, 

CEP, Estado, Cidade e Data de Nascimento. O aplicativo deverá permitir a alterações dos dados cadastrais 

do usuário com exceção do E-mail que é a sua identificação. O aplicativo deve permitir ao usuário alterar a 

sua senha, para efetivar a alteração de senha o usuário deverá informar a senha antiga, informar uma nova 

senha e confirma-la. Além dos dados cadastrais e alteração da senha do usuário, aplicativo deverá permitir 

o cadastro/edição/visualização da ficha médica do usuário contento as seguintes informações: “Número do 

SUS”,  

“Tipo sanguíneo”, 

“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 

“Nome do Plano de saúde”. 

“Número do plano de saúde”. 

“Telefone do plano de saúde” 

“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a medicamentos?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia alimentar?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a animais?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência visual?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui doenças crônicas?” Se Sim 

“Qual?” 

“É gestante?” Se Sim 

“Semanas de gravides?” 

Ao acessar a funcionalidade “Atendimento” o aplicativo deverá exibir os atendimentos que já foram 

solicitados pelo usuário. Ao selecionar um atendimento o aplicativo deverá exibir os dados de: 

Status do atendimento, Paciente, Nome do solicitante, Telefone do solicitante, Queixa primária, 

Observações, Data de abertura, Data de Recebimento pela central de regulação, Nome da central de 
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regulação que recebeu o atendimento, Número do atendimento, Endereço do atendimento, 

referência/complemento. O usuário pode ainda cancelar um atendimento solicitando por ele. 

Ao acessar a funcionalidade “Hospitais Próximos“ o aplicativo deverá exibir um mapa com a localização dos 

estabelecimentos de saúde próximos a localização atual do dispositivo do usuário; Além do Mapa deverá 

conter uma lista contento os nomes dos estabelecimentos de saúde, distancia aproximada e endereço do 

estabelecimento de saúde.*“Está funcionalidade necessita que o usuário forneça a permissão para utilizar 

a localização do dispositivo bem como o aparelho do usuário deve possibilitar a captura da sua 

localização(GPS)”. O aplicativo deverá ainda permitir que o usuário inicie a navegação GPS até o endereço 

do estabelecimento de saúde selecionado. *A navegação GPS deverá ser realizada por aplicativos 

navegação GPS previamente instalados no dispositivo do usuário como Gooogle Maps, Waze e etc. 

Ao acessar a funcionalidade “Pacientes” o aplicativo devera exibir a lista de pacientes cadastrados pelo 

usuário, bem como permitir o cadastro novos pacientes, alteração e exclusão dos pacientes já cadastrados. 

O cadastro do paciente deve conter as seguintes informações: Nome, Sexo, Endereço, Numero do 

Endereço, Referencia/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade, Idade O aplicativo também deve permitir 

o cadastro da ficha médica dos pacientes. A ficha médica dos pacientes deve conter as seguintes 

informações: 

“Número do SUS”,  

“Tipo sanguíneo”, 

“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 

“Nome do Plano de saúde”. 

“Número do plano de saúde”. 

“Telefone do plano de saúde” 

“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a medicamentos?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia alimentar?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a animais?” Se Sim 

“Qual?” 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui deficiência visual?” Se Sim 

“Qual?” 

“Possui doenças crônicas?” Se Sim 

“Qual?” 

“É gestante?” Se Sim 

“Semanas de gravides?” 

Ao acessar a funcionalidade “Configurações “, o aplicativo deverá oferecer ao usuário a opção de se 

desconectar do aplicativo “Sair” da aplicação. 
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Ao acessar a funcionalidade “Sobre “, o aplicativo deverá exibir para o usuário a versão do aplicativo e os 

termos de uso do aplicativo. 

Para agilizar os atendimentos de Urgência e sempre que o aplicativo for iniciado deverá direcionar o usuário 

para funcionalidade de Solicitar Atendimento. 

A funcionalidade Solicitar Atendimento deverá exibir um mapa mostrando a localização do atual do usuário 

e preencher os dados do paciente com o nome, idade e sexo do usuário. Bem como o endereço atual do 

dispositivo como endereço do atendimento. Além das informações pré-carregadas o aplicativo deverá exibir 

a lista de pacientes cadastrados pelo usuário e permitir que o usuário escolha carregar o paciente ou 

carregar o endereço do paciente para realizar o atendimento. Ao escolher um paciente o aplicativo deverá 

copiar os dados de Nome, Idade, Sexo. Ao selecionar carregar endereço o aplicativo deverá copiar o 

endereço do paciente para o atendimento e exibir o novo local de atendimento no mapa. 

Além das opções de escolha do paciente e endereço o aplicativo deverá permitir a solicitação de 

atendimento para pacientes não cadastrador solicitando ao usuário porém não o obrigando a fornecer os 

dados de idade, nome e sexo. 

O aplicativo deverá conter um campo para pesquisa de endereços, onde o usuário poderá informar dados 

de um endereço e o aplicativo irá pesquisar e exibir a lista de endereços encontrados para aquela pesquisa. 

Permitindo ao usuário e escolha de um destes endereços como local do atendimento. Sempre que o um 

local de atendimento for informado o aplicativo deverá verificar a área de cobertura do serviço de aplicativo 

do SAMU. Caso o usuário (Localização Atual GPS) esteja fora da área de cobertura ou o endereço do local 

de atendimento esteja fora da área de cobertura o aplicativo deverá informar ao usuário que ele está fora 

da área de cobertura do serviço de aplicativo do SAMU e permitir ao usuário iniciar uma ligação para o 

SAMU 192 através de seu dispositivo. Caso o local de atendimento e o usuário estejam dentro da área de 

cobertura do aplicativo, o aplicativo deverá permitir ao usuário solicitar atendimento. Após informar o 

endereço, os dados do paciente e acionar a opção solicitar atendimento o aplicativo deverá exibir uma 

interface solicitando a confirmação dos dados do paciente: Nome, Idade e Sexo e Local do Atendimento: 

Endereço. Permitir a inclusão de referência/complemento para chegada ao local do atendimento. O 

aplicativo deverá solicitar qual é a queixa primária do paciente e pedir que o usuário confirme a solicitação 

do atendimento. Após a confirmação da solicitação o aplicativo deverá enviar os dados do atendimento para 

o Sistema de Regulação do SAMU. Em caso de sucesso no recebimento das informações o sistema deverá 

abrir um novo chamado no sistema da SAMU e informar ao usuário do aplicativo o Número do atendimento 

e solicitar ao usuário que realize uma ligação para o SAMU 192 para prosseguir com o atendimento. 

Caso ocorra algum problema no envio das informações o aplicativo deverá informar ao usuário que não foi 

possível enviar as informações e das opções de tentar novamente, discar 192 ou Cancelar a solicitação em 

caso de nova tentativa, o sistema irá tentar enviar novamente as informação para central de Regulação de 

SAMU. Após 3 tentativas sem sucesso o aplicativo deverá sugerir ao usuário discar 192. 

O aplicativo deverá permitir que a central de regulação do SAMU cancele uma solicitação feita pelo 

aplicativo. Quando o ocorrer o cancelamento de uma solicitação o aplicativo deverá exibir para o usuário do 

aplicativo o motivo do cancelamento na interface de histórico de atendimentos. 

Na funcionalidade “Serviço Monitoramento”, o usuário poderá habilitar o serviço de monitoramento, 

enquanto o serviço de monitoramento  estiver a habilitado o aplicativo deverá analisar as informações do 

acelerômetro do dispositivo e sempre que ocorrer uma alterações na força G aplicada sobre o dispositivo  

maior do que 5G o aplicativo irá informar ao usuário que foi detectada uma alteração na força G aplicada 

sobre o dispositivo fora do normal e possibilitar a abertura de um atendimento para o usuário. Nos casos 

em que a detecção da força G aplicada no dispositivo for maior do que 25G, o aplicativo irá tentar solicitar 
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um atendimento automaticamente e iniciar uma ligação para o SAMU 192 com o Viva Voz do dispositivo 

ativado. A funcionalidade do serviço de monitoramento depende da autorização prévia do usuário, e que o 

dispositivo do usuário possua os recursos de hardware e software como sensores GPS, Acelerômetros e 

Conexão Móvel compatíveis com o aplicativo, e que o usuário esteja dentro da área de cobertura dos 

serviços de Internet Móvel, GPS, telefonia e dentro da área de atendimento do SAMU 192. O Serviço de 

monitoramento habilitado não garante ao usuário a solicitação de um atendimento automático pelo central 

de atendimento, apenas aumenta suas possibilidades de atendimento. 

MODULO DE BUSINESS INTELIGENCE OU BI (GRAFICOS E RELATÓRIOS) 

A aplicação de BI é utilizada para emissão dos gráficos e relatórios gerenciais mensais e deve possuir as 

seguintes funcionalidades: 

a) Login de acesso separados do Sistema de Atendimento do SAMU para não afetar a operação; 

b) Acesso via navegador ou browser; 

c) Compatibilidade com smartphones e tablets Android e iOS; 

d) Gestão de usuários de acesso; 

e) Informações em tempo real sincronizadas com o Sistema de Atendimento do SAMU; 

f) Dashboard inicial automático contendo as seguintes informações, após o login na aplicação: 

1. Gráfico de Chamados por hora; 

2. Gráfico de Tempo Resposta por Prioridade (Mensal e Anual); 

3. Gráfico de Tempo Médio por etapa do atendimento; 

4. Gráfico de Tempo Médio por tipo de viaturas (ambulância, helicóptero, etc); 

5. Gráfico de Tempo de Viatura x Prioridade de atendimento; 

6. Quantidade de chamados atendidos no mês corrente; 

7. Quantidade de chamados finalizados no mês corrente; 

8. Gráfico de Atendimentos por subtipo de APH 

9. Quantidade de chamados cancelados no mês corrente; 

10. Quantidade de chamados em atendimento no mês corrente; 

11. Quantidade de chamados aguardando regulação médica no mês corrente; 

12. Quantidade de chamados aguardando viatura no mês corrente; 

13. Gráfico de Atendimento por Tipo de Chamado (mês corrente); 

14. Gráfico de Regulações Médicas Sintético e Analítico; 

15. Gráfico de Chamados por dia da semana; 

16. Gráfico de Chamados por período; 

17. Gráfico de Atendimentos por Base; 

18. Gráfico de Atendimentos por viatura; 

19. Gráfico de Atendimentos por faixa etária; 

20. Gráfico de Atendimentos por hipótese diagnostica; 

21. Gráfico de Atendimentos por estabelecimento origem; 

22. Gráfico de Média por dia de Atendimentos por estabelecimento origem; 

23. Gráfico de Atendimentos por estabelecimento destino; 

24. Gráfico de Vagas Negadas; 

25. Gráfico de Vagas Zero; 
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26. Gráfico de Equipamentos Retidos; 

27. Gráfico de Aberturas de atendimento por TARM; 

28. Gráfico de Regulações Médicas por Médico; 

29. Gráfico de Despachos por Operador de Frota; 

30. Gráfico de Atendimentos em Cena por Médico; 

31. Gráfico de conduta de cena; 

32. Gráfico de local da solicitação; 

33. Gráfico de total de chamados por mês e ano; 

g) Ferramenta parametrizável para emissão de relatórios analíticos e sintéticos de toda a operação 

do SAMU com possibilidade de inclusão de qualquer campo do sistema, filtros, alteração de 

formato, ordenações, e geração automática de gráfico do relatório. Essa ferramenta deve vir 

parametrizada com todos os relatórios solicitados no MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS 

E ESTATÍSTICAS para alteração e inclusão de novas informações; 

h) A ferramenta deve utilizar os dados em tempo real, porém não deve afetar a performance 

operacional da solução dessa forma é necessário a implantação de uma nova base de dados 

(Banco) sincronizado com o ambiente produtivo em outro hardware; 

5 ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO  

Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profissionais envolvidos com os 

serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do software. 

É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utilizarão o 

sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, para que todos saibam operar as 

ferramentas antes do início da utilização; 

O objetivo da capacitação é dar uma visão sistêmica da utilização e funcionamento das ferramentas utilizadas, 

a fim de capacitar todos os funcionários. O programa de treinamento será apresentado previamente à 

Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

-Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento; 

-Conteúdo e local da realização de cada treinamento; 

-Pré-requisitos dos treinandos; 

No final de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: lista de 

presença, avaliação do treinamento, avaliação dos treinados e certificação do treinamento a cada treinando. 

O programa de capacitação será continuado abrangendo: 

- Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da execução do 

contrato 

- Capacitação de profissionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192. 

6 SUPORTE TÉCNICO 

Deverá disponibilizar central de atendimento, disponível 7 dias por semana, 24 horas por dia, para abertura 

de chamado, através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este fim.  

Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenadores do sistema, em todas as 

funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos definidos sem custo adicional para o SAMU 192.  
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Deverá realizar configurações, realizar parametrizações, executar rotinas, importar arquivos, realizar 

intervenções no banco de dados e emitir relatórios, de acordo com as especificações do SAMU 192, sempre 

que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192. 

Os serviços de Suporte, Atualização e Atendimento remoto deverão atender o Acordo de Níveis de Serviços 

para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão categorizados por nível 

de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectativa de prazo máximo de atendimento, 

segundo a tabela a seguir: 

Severidade Tempo de 

Atendimen

to (horas) 

Prazo de Solução 

após chamado 

(horas) 
Nível Conceito 

 

1 

Solução sem condições de funcionamento  

1 

 

2 

 

2 

Problema grave, prejudicando funcionamento 

da Solução 

 

4 

 

12 

 

3 

Problema que gere restrições ao pleno 

funcionamento da Solução 

 

6 

 

48 

 

4 

Problema que não afete o funcionamento da 

Solução 

 

24 

 

96 

 

Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e contarão 

com um esforço concentrado da CONTRATADA a fim de aplicar as soluções necessárias em até, no máximo, 

2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O atendimento a chamados de 

Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que 

se estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados. Se, após 2 (duas) 

horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com Severidade 1, o serviço afetado não tiver sido 

restabelecido, o atendimento on-site deverá ser iniciado em no máximo 1 (uma) hora após esgotado o prazo 

de 2 (duas) horas de atendimento remoto. 

Os chamados classificados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas após 

a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fim de aplicar as soluções 

necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partir da abertura do 

chamado. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não poderá ser interrompido até a 

recuperação do funcionamento dos serviços e aplicações envolvidos, mesmo que se estenda para períodos 

noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados. 

Os chamados classificados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) após a 

sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções 

necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a partir da abertura 

do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não solucionados no tempo definido, 

serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os prazos de atendimento e de 

solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados para o novo nível de severidade. 

Os chamados classificados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e quatro 

horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas). 

7 LICENÇA DE USO 
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Deverá ser fornecida cessão de direito de uso, durante toda a vigência do contrato, sem limite de quantidade 

de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e todos os órgãos 

públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192. 
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ANEXO II 
Modelo de Procuração 

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do 

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. 

 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF 

nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________. 

 

 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 63/2021 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência 

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 
 

 
(Local), __ de _____________ de 2021. 

 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO III 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº 

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:  

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos termos declara 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão n° 63/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, bem 

como desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 
 
 

(Local), __ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO IV 
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

REF:  Edital do Pregão Eletrônico nº 63/2021 

 
 
(Nome da Empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio 

do seu representante legal Sr.(a) ____________________, portador do RG nº ___________________ e do 

CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 

[  ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

 
 

(Local), __ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO V 
Minuta do Contrato 

 

CONTRATO Nº __/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021 

PROCESSO Nº 3.125/2021 

 

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, Licença de uso de software de regulação das 

urgências dos atendimentos pré hospitalar (APH) do SAMU, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação - Pregão Eletrônico 

nº 63/2021, conforme segue: 

 

ITEM _ 

Qtd. Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 

      

Valor TOTAL por extenso: 

 

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA 

 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no 

dia __ do mês de ___________ de 2021. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de Vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua Assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, e, caso se faça necessário o quantitativo permanecerá nos termos 

originários da proposta. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__  (Valor Por Extenso). 

 

I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, 
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

 
II. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a apresentação do Documento Fiscal 

devidamente conferido e liberado pelo setor responsável e/ou Agente Fiscal do contrato, mediante crédito 
em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como 
recibo o comprovante de depósito. 

 
III. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelos primeiros 12 meses de vigência contratual. Após 

12 meses o preço será reajustado anualmente com base na variação do INPC/IBGE ou outro índice que 
venha a substituí-lo, tendo como referência o mês de apresentação da proposta. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na cidade 
de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.  MÁRIO 
SÉRGIO TASSINARI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.561.404-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 015.384.138-92, e de outro lado 
como: 

 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n° 

_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato 
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________. 



 

Município de Itapeva   Página 60 de 67 

 

Fls. Nº _______ Rubrica  _______ 

IV. Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação do 
Convênio. 

 
V. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota 

Fiscal, e não da emissão do mesmo. 
 
VI. Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação - Pregão 63/2021, nº do Autorização de 

Fornecimento, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como Nome do Banco, nº da Conta Corrente e 
Agencia Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 
VII. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 
 
VIII. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à 

licitante vencedora, os valores correspondentes a multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA 5ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, inclusive alterações posteriores, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 5.635 de 11 de novembro de 2005. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal  
8.666 de 1993 e suas alterações): 
 

3711 07.01.00 – 3.3.90.40.00 - 10 302 1001 - 2365 - 05 - 30200001 - Recurso Federal 

 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 

 

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE. 

 

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das 

obrigações assumidas. 

 

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou 

não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal que o couber. 

 

CLÁUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 

 

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das execuções de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 

sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, demais penalidades legais e no Decreto deste 

Município nº 6.919/2010 (Anexo VI deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal - edição de 

18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente 

 

I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do 
contraditório e ampla defesa. 

  

CLÁUSULA 9ª – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes na Clausula Primeira 
deste Edital, observando o seguinte: 
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I. Os Serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

II. Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que 
não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as 
definições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO”. 
 

III. Os serviços serão realizados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA 10ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito à especificação, 
rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
 
I. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá efetua-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
II. Para o recebimento, a Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos Materiais 

recebidos conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do 
contrato em seu verso. 

 
III. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

adequação e segurança do Objeto licitado. 

 

CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da Contratada: 

 
I. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se obri-

gando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que for constatada. 

 
II. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA. 
 
III. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em seus 

anexos. 
 
IV. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
V. Seguir normas, políticas e procedimentos do SAMU 192, no que concerne a execução do objeto, de 

forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento das operações do SAMU 192, 
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 
VI. Comunicar ao SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 

prestando todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários. 
 

VII. Responsabilizar-se por todos os danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, ao SAMU 
192 ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192. 

 
VIII. Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o 

cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 
 
IX. Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada, compatível e em quantidade suficiente à 

perfeita execução do objeto do contrato, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 
solidariedade do SAMU 192. 

 
X. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do objeto do contrato, tais como salários, seguro contra acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição, encargos fiscais comerciais e sociais e outros que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei. 
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XI. Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF e número 
da carteira de identidade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 

 
XII. Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, telefonia 

necessárias à completa execução do objeto do contrato. 
 
XIII. Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fiscais 

decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí advindas. 
 
XIV. Manter, e apresentar se solicitado, todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

qualificação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência 
do contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192, bem 
como a aplicação das demais penalidades. 

 
XV. Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos estabelecidos e 

acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192. 
 
XVI. Gerenciar as etapas do processo de desenvolvimento e implantação dos projetos das novas 

funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de 
cada etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 

 
XVII. Corrigir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos 

ou incorreções. 
 
XVIII. Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não    

planejada) outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema. 
 
XIX. Garantir a disponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 192 

possa utilizá-lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
 
XX. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer mídias e 

documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o 
SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer. 

 
XXI. Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio 

físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 

 
XXII. Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e segurança dos programas. 

 
XXIII. Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 
 
XXIV. Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 

gerados e gerenciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato 
CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo 
o nome dos campos da tabela. 

 

CLÁUSULA 12ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da Contratante: 

 
I. Definir diretrizes, normas e procedimentos e emitir pareceres sobre a execução dos serviços. 
 
II. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto 

à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos. 

 
III. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA. 
 
IV. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serviços dentro das 

normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

 

V. Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga-se a: 
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a) Dirimir dúvidas referentes às especificações de componentes; 
 

b) Fornecimento de rede de energia elétrica funcionando; 
 

c) Fornecimento de rede lógica de dados funcionando; 
 

d) Fornecimento de link de Internet de no mínimo 10mb funcionando; 
 

e) Fornecimento de local físico para instalação dos servidores; 
 

f) Disponibilizar acesso aos recursos envolvidos; 
 

g) Orientar quanto às políticas internas da CONTRATANTE; 
 

h) Acompanhamento do Projeto; 
 

i) Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do 
SAMU 192, desde que devidamente uniformizados e/ou identificados e que estejam envolvidos 
no desenvolvimento do sistema; 

 
j) Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 

obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso 
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

 
k) Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do 

sistema, definindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis 
de cada área técnica usuária do sistema; 

 
l) Acompanhar e homologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades. 

 
VI. Efetuar o pagamento ajustado, de acordo com as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Ficam designados como Agentes Fiscais da execução do contrato, que acompanharão e fiscalizarão a 

execução do processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993 através da Portaria nº 8.306/2021: 

 

a) Sr. Emerson de Almeida Camargo, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.274.353-5 SSP/SP 
e inscrito no CPF nº 139.027.208-75; 
 

b) Sra. Cintia Albuquerque Zambianco, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.832.577 
SSP/SP e inscrita no CPF nº 138.925.628-65. 

 

I. A Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos Materiais conforme a proposta 

e o Autorização de Fornecimento e fará conferência do Documento Fiscal. Também é dever da Agente 

Fiscal conferir os saldos existentes quanto ao quantitativo e a vigência dos contratos, devendo solicitar 

aditamento caso necessite. 

 

CLAUSULA 14ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

63/2021, o Processo Administrativo nº 3.125/2021 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos que 

a acompanham. 

 

CLÁUSULA 15ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 

remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 
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I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme 

o caso. 

 

II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de 

planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que comprove a procedência do pedido, tais 

como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais ou matérias-primas, etc. 

 

CLÁUSULA 16ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 

objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA 17ª – DO FORO 

 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 

Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das 

partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

 

 

Itapeva/SP, ___ de _________________de 2021. 

 

 

 

 

 

 

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

CPF. Nº 015.384.138-92 

NOME DO REPRESENTANTE 
Empresa 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
 

 

 

 

 

NOME DO SECRETÁRIO 
Secretário Municipal de __________ 

CPF. Nº ___.___.___-__ 

NOME DO AGENTE FISCAL 
Agente Fiscal 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA: ________________________________________ 

CONTRATO Nº __/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 

OBJETO: Licença de uso de software de regulação das urgências dos atendimentos pré hospitalar 

(APH) do SAMU. 

ADVOGADOS*: ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

 
(Local), __ de _____________ de 2021. 

 

 

 



 

Município de Itapeva   Página 66 de 67 

 

Fls. Nº _______ Rubrica  _______ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

. 
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ANEXO VI 
Sanções 

 
DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010 

 

DISPÕE sobre procedimentos  operacionais a serem 

observados na execução de licitações. 

 

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX da LOM, e 

CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus procedimentos 

licitatórios. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso. e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de 

atraso. 

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da 

multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 

penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura Municipal de 

Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa prevista no 

Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido no “caput” deste artigo. 

Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se 

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 7º -  As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 8.666/93 e 

10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o Município 

reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, 

nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido 

pelo IPC-FIPE. 

Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

Artigo 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 2010. 

  

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI 

 Prefeito Municipal de Itapeva                   

                                 

 

ANTONIO ROSSI JÚNIOR 
Secretário Municipal de Governo 


